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TERMO DE REFERENCIA Rubrica

1. APRESENTAÇAO

O presente Termo de Referência tem por finalidade a Contratação de empresa para a
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos hospitalares
com fornecimento de peças para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,
sob demanda, incluindo o serviço de entrega, conforme especificações constantes deste
Termo de Referência.

2. FUNDAMENTO LEGAL

A Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva
de equipamentos hospitalares com fornecimento de peças para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal,
integralmente, na Lei n° 8666/93 e suas alterações.

3. JUSTIFICATIVA

Atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde que necessita manter todos os
equipamentos médicos, hospitalares e odontológicos em perfeito estado de funcionamento
para fins de uso diário no atendimento a população.

4. OBJETO

Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva
de equipamentos hospitalares com fornecimento de peças para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde.

5. DA PROPOSTA E DO PREÇO

Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos todos
os custos diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com as despesas

encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias,de transporte, seguros, materiais,
securitárias ou outros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em razão do Edital,
não cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS quaisquer custos
adicionais.

6 - AQUISIÇAO DO OBJETO

A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de “Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo
Ordenador de Despesas/Prefeito Municipal da CONTRATANTE, contendo as informações
dos itens, quantidades, preços unitários e totais.
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7 - Obrigações da contratante
Rubrica

7.1. São obrigações da CONTRATANTE:

7.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

7.1.2. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e
condições estabelecidas no Edital;

7.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das
especificações do Edital;

7.1.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;

7.1.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

7.1.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus
anexos, inclusive, no contrato;

7.1.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso
de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Além das obrigações previstas na Lei Federal n® 8.666/1993 e nos demais normativos de
regência, se obriga ainda a contratada a:

8.1.1. Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Edital e em consonância com a
proposta de preços;

8.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

8.1.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

8.1.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocadospor ineficiênciaou irregularidadecometidana execução do contrato;

8.1.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta
bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações;

8.1.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
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funcionários venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da
execução do contrato:

8.1.7. Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam
em conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas

especificações.

8.1.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

8.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato.

8.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do
contrato-

9 - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS

9.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou
a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes
chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente
desistente às seguintes penalidades;

a) impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS
PATOS/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

9.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcela
em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento)
do valor do contrato.

9.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total
ou parcial do Contrato;

a) advertência escrita;
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b) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com Prefeitura Municipal de
SÃO JOÃO DOS PATOS/MA.

c) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra
as condições de reabilitação;

d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

b" e “c" poderão ser aplicadas conjuntamente9.4. As sanções previstas nas alíneas "a’
com a prevista na alínea “d”.

9.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

9.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras
hipóteses legais, quando;

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e
aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão.

9.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

9.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

9.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10 - PAGAMENTO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E
DESCONTOS

10.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os
das respectivas requisições.

números
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10.2 Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Saúde conforme
solicitação e entrega dos materiais licitados.

10.3-ATUALIZAÇAO FINANCEIRA

10.3.1 - No casodeeventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA,
0 valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia
até a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA,
mediante aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] xVP, onde;
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência
a partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

10.4-COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

10.4.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do
efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante
aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde;
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência
a partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

11 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

11.1 Os serviços de manutenção serão executados diretamente no Hosp[tal Municipal e
Postos de Saúde, conforme o caso, todos estabelecidos na Cidade de SÃO JOÃO DOS
PATOS /MA.

11.2 Os serviços licitados serão feitos de forma gradativa, mensal ou quinzenal, podendo
também ser semanal, conforme a necessidade da Secretaria.

11.3 O prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 02 (dois) dias após o
recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho.

11.4 Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a
totalidade do produto no prazo máximo de 01 (um) dia, sob pena de incidir nas penalidades
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por descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da empresa
contratada.

11.5 No ato da entrega dos serviços, diretamente na sede da Secretaria Municipal de Saúde,
de posse da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, o recebedor fará o seu
RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do canhoto de recebido da Nota

Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência do produto entregue pela contratada,
como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos.

11.5.1 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a
notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso
0 pagamento, até que sanada a situação.

11.6 A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que
será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do
carimbo de "Atesto” na Nota Fiscal/Fatura.

11,7, O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do sen/iço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

11.8 Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do
horário estipulado, a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e
possibilidade de entrega em comum acordo.

11.9 Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria
solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior.

11.10. A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE
SÃO JOÃO DOS PATOS/MA. independentemente de ser ou não o fabricante do produto, a
substituição de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer
irregularidade ou divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência,
ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento.

12 - FISCAL DE CONTRATO

12.1 A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS,
conforme o caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a
fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58,
inciso III, c/c Artigo 67, §§ 1® e 2° da Lei 8.666/93.
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12.2. Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n°
8.666/93, que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados
com a Administração Pública.

12.3. Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n® 8.666/93.

13 - DO VIGÊNCIA DO CONTRATO

O contrato a ser firmado com a empresa vencedora do certame terá a sua
vigência a partir da data de sua assinatura, limitando-se o fornecimento/serviços em
31/12/2023, podendo ser prorrogado.

14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

14.1. O desatendimento às obrigações previstas neste Termos de Referência sujeitará a
CONTRATADA às seguintes penalidades:

OCORRÊNCIA OCORRÊNCIA PENALIDADES QUE

PODERÃO SER APLICADAS

1. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA
pelo periodo de 1 (um) ano.

Não retirar a nota de empenho, quando

convocada deníro do prazo de validade

de sua proposta.

2. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do
contrato.

3. Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Após o

vigésimo dia, a critério da Administração,
poderá ser considerada a inexecução total ou
parcial do objeto.

Entregar o objeto fora do prazo
estabeiecido.

4. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
periodo de 1 (um) ano.

5. Multa de 05% (cinco por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

Não efetuar a troca do objeto, quando
notiifcado.

6. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituído, limitada a 20 (vinte) dias. Após o

vigésimo dia, a critério da Administração.

Substituir o objeto fora do prazo
estabeiecido
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poderá ser considerada a inexecução total ou
parcial do objeto.

7. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 1 (ano) ano.

Deixar de entregar documentação

exigida neste Edital.

8. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do
contrato/nota de empenho/valor total estimado

para o item ou lote.

9. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
periodo de 1 (um) ano.

10. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

Não mantiver a proposta ou desistir do
lance.

11. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
periodo de 2 (dois) anos.

12. Multa de 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

Comportar-se de modo inidõneo.

13. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
periodo de 2 (dois) anos.

14, Multa de 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

Fizer declaração falsa.

15. Impedimento de licitar com a Administração
Pública pelo periodo de 05 (cinco) anos.

16, Multa de 30% (trinta por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

Apresentar documentação falsa.

17. Comunicado ao Ministério Público.

18. Impedimento de licitar com a Administração
Pública pelo periodo de 05 (cinco) anos.

Cometer fraude ifscal.
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19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do

contrato/nota de empenho.

20. Comunicado ao Ministério Público.

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de

atraso, aplicada sobre o valor do contrato/nota
de empenho, limitada a 20 (vinte) dias. Após o
vigésimo dia, a critério da Administração,
poderá ser considerada a inexecução total ou
parcial do objeto.

Deixar de executar qualquer obrigação

pactuada ou prevista em lei ou no
edital do pregão, em que não se
comine outra penalidade.

22. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 2 (dois) anos.

Inexecução total.

23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
do contrato/nota de empenho.

24. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 1 (ano) ano.

25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
correspondente a parte não executada.	

14.2. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela
Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA ou cobradas diretamente da empresa
penalizada,amigável ou Judicialmente,e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais
sanções.

14.3. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até 05(cinco)
dias úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a juntada de
documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas.

14.4. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA que deverá examinar a legalidade da conduta da
empresa.

14.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, conforme procedimento esboçado
no subitem anterior, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos
subitens anteriores.

Inexecução parcial do objeto.
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15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos da orçamentários
da unidade orçamentária:

3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS

02 - PODER EXECUTIVO

0216 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FMS
021600 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FMS
10-SAÚDE
10 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

10 302 00311 - SAUDE E ATENÇÃO DE MEDIA COMPLEXIDADE
10 302 0031 2078 OOOO - MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES

3.3.90,39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

16. RELAÇÃOE QUANTITATIVODOS MATERIAISE SERVIÇOS

PEÇAS DE REPOSIÇÃOE SERVIÇOSPARAEQUIPAMENTOSLABORATORIAISE
HOSPITALARES

VL. TOTALVAL. UNIT.QTDDESCRIÇÃO UNDITEM

R$41.466,67R$ 20.733,33und 2Ampola para Raio X Hospitalar1

Batería para foco cirúrgico
auxiliar para uso em centro-
cirúrgico hospitalar
Bobina e Núcleo Para uso no

Raio X

R$ 1.573,33R$ 786,672Und.2

R$ 7.433,33R$ 3.716,67Und. 23

Bomba de sucção do químico

para uso em processadora
R$ 3.293,33R$ 1.646,672Und.4

Cabo de alta tensão para Raio X

hospitalar	
Conjunto Motor de tração 24 V
Completo para uso em
processadora (Reveladora de
Filmes Raio X)	
Contator Tripolar 3RT10 3NF-
3NA 65 amperes para uso em
Autoclave Hospitalar 100/200
litros

R$ 10.700,00R$ 1.783,336Mts.5

R$ 9.046,67R$ 2.261,674Und.6

R$ 1.593,33R$ 796,672Und.7

Correia tipo A 64 para uso em
máquina de lavar roupa
hospitalar	

Estabilizador para uso no
comando Raio X Hospitalar

R$ 3.533,33RS 176,6720Und.8

R$ 7.800,00R$ 2,600,003Und.9

wvw.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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Filtro para uso em analisador
bioquímico

Fotômetro para uso em máquina
de Hemogramas

Guarnição da porta uso em
autoclave hospitalar

R$ 1.380,00 R$ 24.840,0010 Und. 18

R$ 15.460,00R$2.576,6711 Und. 6

R$ 671,67 R$4.030,0012 Mts. 6

Lâmpada para colimador raio x
24 V150 w

R$ 3.032,00R$379,00Und 813

Lâmpada para foco Cirúrgico 12v
55 W universal

R$ 5.566,67R$ 278,33Und. 2014

Lâmpada para uso em
Analisador Bioquímico

Motor elétrico 1,5 CV 4 polos

para uso em máquina de
centrifugar roupa hospitalar

Motor elétrico 2 cv 4 polos para

Máquina de lavar roupas
hospitalar

Motor para Aspirador cirúrgico
portátil

R$ 8.309,33R$ 2.077,33Und. 415

R$ 5.660,00R$ 2.830,00Und. 216

R$ 5.533,33R$ 2,766,67Und. 217

R$ 1.990,00R$ 995,00Und. 218

Motor para Macro Centrifuga
Digital para uso em laboratórios
hospitalar	
Motor para Micro Centrifuga
Digital para uso em laboratórios
hospitalar	

Osmose para uso em autoclave

R$3.080,00R$ 1.026,67Und. 319

R$ 2.950,00R$ 983,333Und.20

R$ 8.866,67R$4.433,33kit 221

Placa controle de KV uso no

comando Raio X hospitalar
R$ 15.033,33R$ 7.516,672Und.22

Placa CPU para uso no
comando Raio X Hospitalar

R$ 15.086,67R$ 7.543,33Und. 223

Placa de fonte para Microscópio
Eletrônico para uso em
laboratório Hospitalar	
Placa eletrônica de força para
uso em Processadora

(Reveladora de filmes de Raio X)
Placa Eletrônica de Potência

para uso no comando raio X
hospitalar	

R$ 3.230,00R$ 1.076,67Und. 324

R$ 9.026,67R$ 2.256,67Und. 425

R$ 14.700,00R$7.350,00Und. 226

Pressostato para uso em
Autoclave Hospitalar 100 litros

R$ 4.486,67R$ 2.243,332Und.27

Raque Completo para uso em
Processadora {Reveladora de

filmes de Raio X)	

R$ 11,533,33R$2.883,33Und. 428

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av, Gelúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.666-000, São Joâo dos Patos/MA
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Resistência hospitalar para
estufa 70 w uso em laboratório

Hospitalar

R$ 330,00 R$ 3,300,0010Und.29

Resistência para banho-maria
uso em laboratório hospital

R$ 326,67 R$ 1.960,00Und. 630

Resistência para uso em
Máquina de Secar Roupa

Sensor de Oxímetro

R$5.160,00R$ 430,00Und. 1231

R$2.510,00R$418,336Und.32

Transdutorde pressão para uso
em autoclave hospitalar

R$ 8.432,00R$2.108,004Und33

Transformador Alta tensão Raio

X Hospitalar
R$ 11.410,00R$ 11.410,00Und. 134

Caneta autoclavavel para bisturi
eletrônico

R$ 7.360,00R$ 920,00Und. 835

Modulo de potência para bisturi
eletrônico

R$8.650,00R$2.883,33Und. 336

Placa neutra em Inox para bisturi
eletrônico		

R$ 3.500,00R$ 1.166,673Und.37

Motor elétrico (moto redutor) 24
Volts para mesa cirúrgica elétrica

R$7.706,67R$ 1.926,67Und. 438

Placa eletrônica para mesa
cirúrgica elétrica

R$ 7.080,00R$ 1.770,00Und. 439

Pedal de comando para mesa

cirúrgica elétrica	
R$ 3.440,00R$ 1.720,00Und. 240

Microcontrolador para máquina
de lavar roupas hospitalar.

R$5.133,33R$ 1.283,33Und. 441

Microcontrolador para uso em
autoclave hospitalar.	
Fornecimento de Serviço técnico
especializado para manutenção:
PREVENTIVA E CORRETIVA

em Equipamentos Laboratoriais e
Hospitalares substituindo peças
ou componentes que se fizerem
necessários para o perfeito
funcionamento dos mesmos,

atendendo a demanda da

Secretaria Municipal de Saúde.

R$5.116,67R$5.116,671Und.42

R$ 104.000,00R$ 1.733,3360Und43

R$ 433.613,33VALORTOTAL

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135. Centro - CEP: 65.665-000. São João dos Patos/MA
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São João dos Patos - MA, em 27 de junho de 2023

y

ícaro Kairc^avaris dos Santos

Chefe Departamento de Compras

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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DESPACHO

A Senhora

KAIRO COELHO DE SOUSA CORRÊA

Secretário Municipal de Saúde

Nesta,

Assunto: Aprovação do Termo de Referênoia

Prezada Senhor,

Encaminho o Termo de Referência elaborado conforme estabelecido nos autos do Processo

Administrativo n* 140602/2023, que tem por objeto a prestação de serviços de manutenção preventiva
e corretiva de equipamentos hospitalares com fornecimento de peças para atender as necessidades

Secretaria

submetendo a aprovação de Vossa Senhoria

Saúde,deMunicipal eda

São João dos Patos - MA, em 28 de junho de 2023

. X".

Ícaro (^ãlro^ávaris dos Santos
Chefe Departamento de Compras

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes,
APROVO 0 presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para
realização do procedimento licitatório quem por objeto o Registro de Preços para a prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos hospitalares com fornecimento de
peças para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

São João dos Patos - MA, em 28 de junho de 2023
f

(\

f

TO Coelho de Sousa Cor

cretário Municip^qe Saúde
rea

wvw-saojoaodospatos.ma.gov.br
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